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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 244/2022 – ACRESCENTA O ARTIGO 47A  À LEI Nº 9.108 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 QUE INSTITUI O PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Roney Geraldo Gomes, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 244/2022 
AUTORIA: VEREADOR RONEY GERALDO GOMES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI Nº 9.108 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Art.1° – Fica acrescentado à Lei n.º 9.108 de 28 de outubro de 2020, que institui o “Programa de Proteção aos Animais" no município de Sete Lagoas, o Art. 47A, que terá a seguinte redação:

“Art.  47A – Ficam obrigados todos os petshops, clínicas veterinárias e estabelecimentos do ramo, a colocar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais.

Parágrafo único – O cartaz de que trata o caput deverá apresentar, de forma clara e visível ao público, as seguintes informações:

I – nome da ONG, grupo, protetor independente ou entidade responsável pela adoção;
II – telefone e e -email para contato com a entidade responsável;
III – informações de conscientização sobre a importância da adoção responsável de animais, bem como seus benefícios”.

Art.2° – O Pode Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art.3° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de outubro de 2022.
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